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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITÓRIO N.º 02/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA 

CREDENCIAMENTO N.º 01/2021 

 

Contrato N° 14/2021 

Contratada: PAULA PINHOTI DOS SANTOS ME 

Objeto: Contratação de serviços médicos, na forma de 

credenciamento, para atendimento na unidade básica de saúde 

municipal, nas especialidades de médico de ESF e 

GINECOLOGIA/OBSTETRA, conforme termo de referência 

anexo, mediante as condições estabelecidas neste edital. 

Valor:R$ 244.159,872 (duzentos e quarenta e quatro mil, cento e 

cinquenta e nove reais e oitocentos e setenta e dois milésimos de 

real).   

Data: 12 de abril de 2021. 

Prazo de vigência:12 MESES 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITÓRIO N.º 18/2021 

TOMADA DE PREÇOS N.º 03/2021 

 

Contrato N° 15/2021 

Contratada: Construtora HGB Ltda 

Objeto: Contratação na área de engenharia incluindo mão-de-

obra, materiais e disponibilização de equipamentos necessários 

para construção da Praça do Café de acordo com o Contrato de 

Repasse OUG n.º 87309/2018 – Operação 1059790-05, 

celebrado entre o município de São Sebastião da Grama e a 

Programa de Desenvolvimento e Promoção do Turismo, 

conforme Memorial Descritivo, Planilhas, Cronograma, Projetos 

e mediante as condições estabelecidas, neste Edital. 

Valor:R$ R$ 354.690,17. 

Data: 12 de abril de 2021. 

Prazo de vigência:12 MESES 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITÓRIO N.º 19/2021 

TOMADA DE PREÇOS N.º 04/2021 

Contrato N° 16/2021 

Contratada: Construtora HGB Ltda 

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de 

reforma da EMEB “Prof. Sylvio da Costa Neves”, conforme 

Memorial Descritivo, Planilha de levantamento de Quantidades, 

Cronograma Físico-Financeiro, Planilha Orçamentária, ART e 

Projetos, mediante as condições estabelecidas neste Edital 

Valor:R$ R$ 91.750,30  

Data: 12 de abril de 2021. 

Prazo de vigência:12 MESES 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO LICITÓRIO N.º 14/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 04/2021 

 

Contrato N° 17/2021 

Contratada: SMART COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

Objeto:  O presente Contrato tem por objeto a aquisição de 01 

(um) veículo zero km, tipo pick-up, de acordo com as 

especificações adiante e demais condições estabelecidas neste 

edital. 

Valor:R$ R$ 67.700,00  

Data: 16 de abril de 2021. 

Prazo de vigência:12 MESES 

 

 

TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2021 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO n.º 13/2021 

 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público que acha-se aberto, procedimento 

licitatório na modalidade Tomada de Preços 02/2021, Processo 

n° 13/2021,com encerramento no dia 18/03/2021, às 14:30 

horas, tendo como objeto Contratação de empresa especializada 

para a execução de pavimentação asfáltica, conforme convênio 

nº 903514/2020, celebrado entre o município de São Sebastião 

da Grama e meio do sistema de gestão de convênios e contratos 

de repasse – SICONV, conforme memorial descritivo, planilhas, 

cronograma, projetos e mediante as condições estabelecidas, 

planilhas, cronograma, projetos e mediante as condições 

estabelecidas neste edital 

A empresa N.J. Caetano., como “VENCEDORA” com valor 

global no valor de R$ 181.376,22 (cento e oitenta e um mil, 

PODER EXECUTIVO 
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trezentos e setenta e seis reais e vinte e dois centavos). Pelo fato 

das empresas estarem sem representantes, abre-se o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para interesse de recurso, a contar da lavratura 

da ata. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelos Telefones. 

(0**19) 3646-9951/9727 ou pelo e-mail’s: 

licitacao@ssgrama.sp.gov.br e licitacao2@ssgrama.sp.gov.br. 

São Sebastião da Grama, 16 de abril de 2021. 

 

José Francisco Martha 

Prefeito Municipal 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA 

- LDO 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, no uso de 

suas atribuições, através do Exmo. Sr. José Francisco Martha, 

Prefeito Municipal de São Sebastião da Grama, torna público e 

convida as entidades civis organizadas e a população em geral, 

para participar da Audiência Pública, com o objetivo da 

elaboração da Lei das Diretrizes Orçamentárias para o ano de 

2022 , no seguinte local, data e horário. 

Data: 27/04/2021 

Horário: 18:30 hrs 

Local: Centro Cultural do Café, Praça das Águas n°100, Centro, 

São Sebastião da Grama 

Assim, fica a população em geral convidada, a participarem 

desta Audiência Pública. 

São Sebastião da Grama, 20/04/2021 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 

 

 

PORTARIA Nº 102, DE 16 DE ABRIL DE 2021 

REVOGA A PORTARIA Nº 229, DE 22 DE OUTUBRO DE 

2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: - 

Art. 1º - Fica revogada, a partir desta data, a Portaria nº 

229/2021, de 22 de outubro de 2021, que concede gratificação 

por serviços extraordinários à servidora pública municipal Elis 

Regina Ribeiro. 

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, devendo o (a) Encarregado (a) de Recursos 

Humanos tomar as devidas providências administrativas. 

 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 16 de abril de 2021. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos  

 

 

PORTARIA Nº 103, DE 20 DE ABRIL DE 2021 

 

NOMEIA OS COMPONENTES DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR – E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, com fundamento na Lei Municipal nº 022, de 

26 de julho de 2017;  

 

R E S O L V E: 
    

Art. 1º - Ficam nomeados para composição do COMTUR – 

Conselho Municipal de Turismo, de São Sebastião da Grama, 

quinze membros com seus respectivos suplentes, de acordo com 

o Artigo 2° da Lei Municipal n° 022, de 26 de julho de 2017, 

assim discriminados: 

 

I – Um representante dos meios de hospedagem: 

Titular:- MARIA HELENA AGUAIAR DA SILVA - RG n° 

14.466.213-9-SSP/SP, 

Suplente:- IZONEL SILVA - RG n° 778.327.528-15-SSP/SP; 

II – Um representante dos restaurantes: 

Titular:- LUCIA HELENA ALVES DE SÁ ROSSI - RG n° 

8.081.303-3-SSP/SP, 

Suplente: - JOSÉ MARÇOS ANADÃO ROSSI – RG 

6.364.972-X-SSP/SP; 

 

III – Um representante dos bares e lanchonetes: 

Titular: - FELIPE ADOLFO GONZALEZ GODINHO - RG 

n° 43.754.519-SSP/SP, 

Suplente: - LARISSA FARAH PACOBELLO – RG n° 

47.489.589-0-SSP/SP; 

 

IV – Um representante da Associação dos Cafeicultores; 

Titular: - VALDIR DUARTE - RG n° 9.809.340-X-SSP/SP, 

Suplente: - LÍVIA DA SILVA ANDRADE - RG n° 

21.496.520-X-SSP/SP;  

V – Um representante do SEBRAE; 
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Titular: - VALÉRIA MARIA BUDRI - RG n° 41.430.342-8-

SSP/SP, 

Suplente:- LUCI APARECIDA DA SILVA -  RG n° 

23.292.054-0-SSP/SP; 

 

VI – Um representante do Rotary: 

Titular: - MAURICIO BRAZ ANDRADE - RG n° 

26.562.391-1-SSP/SP, 

Suplente:- JOSE ANTONIO JORGE - RG n° 8.090.542-

SSP/SP 

VII – Um representante da Associação Comercial: 

Titular:- EDVALDO APARECIDO DA SILVA – RG n° 

12.467.087-8-SSP/SP, 

Suplente:- VANESSA BUDRI CAVELAGNA - RG n° 

42.407.508-8-SSP/SP; 

VIII – Um representante do Setor de Transporte: 

Titular:- JOSÉ OLAVO EGYDIO DE CARVALHO - RG n° 

10.999.543-SSP/SP,  

Suplente: - DONIZETE MINELLI, RG nº 12.562.629-

SSP/SP; 

IX – Um representante da Comunidade: 

Titular: - MARINA DE FATIMA MASCARIN - RG n° 

27.643.541-2-SSP/SP, 

Suplente: - BRUNA DE MELLO PORFÍRIO – RG n° 

44.415.938-1-SSP/SP; 

X – Um representante do setor de Eventos: 

Titular: - NORIVAL BELTRAME RODRIGUES - RG n° 

47.490.470-2-SSP/SP, 

Suplente: - FERNANDA BRAZ MENDES HERMIDA 

BOUZA – RG nº MG-11.626.387; 

XI – Um representante da Policia Militar: 

Titular: - REGINALDO ROBERTO TREVIZAN - RG n° 

23.292.003-5-SSP/SP, 

Suplente: - EDUARDO LEMES PASSARELI – RG n° 

29.519.278 -SSP/SP; 

XII – Um representante do Meio Ambiente; 

Titular: - MATHEUS SCARABELI GOMES NABO - RG n° 

49.590.521-5-SSP/SP, 

Suplente: - JESSICA MAIARA APARECIDA PORFIRIO – 

RG n° 49.643.668-5-SSP/SP; 

XIII – Um representante da Educação; 

Titular: - DANIELE GOMES ARANDA PÉRICO - RG n° 

28.727.443-3-SSP/SP, 

Suplente: - ALEXANDRA LORO MINELI BENTO – RG n° 

34.381.328-2--SSP/SP 

XIV – Um representante do Turismo; 

Titular: - WELLINGTON BUENO DE MELO 

FERNANDES - RG n° 301.535.768-98-SSP/SP, 

Suplente: - DENISE NOGUEIRA DE OLIVEIRA 

ANDRADE – RG n° 16.385.803-2-SSP/SP; 

XV – Um representante da Câmara Municipal. 

Titular: - VANDER LÚCIO PEIXOTO - RG n° 21.402.178-

6-SSP/SP, 

Suplente: - LUCAS CUETE – RG n° 40.295.924-3-X-SSP/SP; 

Art. 2º - O mandato dos membros do Conselho Deliberativo será 

exercido gratuitamente e suas funções consideradas como 

prestação de serviços relevantes ao Município. 

Art.  3º -  A presente Portaria  entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

São Sebastião da Grama, 20 de abril de 2021. 

 

JOSE FRANSCISCO MARTHA 

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DATA SUPRA. 

 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

DECRETO Nº 046, DE 19 DE ABRIL DE 2021 

DÁ NOVA REDAÇÃO O ART. 3° DO DECRETO 

MUNICIPAL N° 045/2021 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais e, considerando a necessidade de alterar o 

Decreto nº 045, de 16 de abril de 2021. 

DECRETA: 

Art. 1º - O art. 3° do Decreto Municipal n° 045, de 16 de abril 

de 2021, passa a viger com a seguinte redação: 

 “Art. 3º - O presente Decreto entra em vigor em 18 de abril de 

2021, revogadas as disposições em contrário.” 

Art. 2º - O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

São Sebastião da Grama, 19 de abril de 2021. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADO NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADO 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

Camila Cristina Brandi Mapelli Plachi 

 Supervisor de Assuntos Administrativos 
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